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Resumo
A crise global gerada pelo vírus SARS-CoV-2, responsável pela covid-19, pode ser interpretada de 
diversas formas, incluindo comportamento epidêmico, ondas de impacto sobre os sistemas de 
saúde e consequências de medidas direta ou indiretamente ligadas ao enfrentamento da pandemia. 
Assim, as respostas a esses desafios devem ser integrais, contemplando os diversos níveis de prevenção. 
Como uma possível resposta, o tratamento precoce não deve ser visto isoladamente, mas num contexto 
de cuidado integral. Este trabalho apresenta formas de analisar a presente crise e os elementos éticos 
pertinentes ao tratamento precoce.
Palavras-chave: Bioética. Covid-19. SARS-CoV-2.

Resumen
Análisis de la pandemia y consideraciones bioéticas sobre el tratamiento precoz
La crisis mundial generada por el virus del SARS-CoV-2, responsable de la covid-19, se puede interpretar 
de varias maneras, incluido el comportamiento epidémico, las olas de impacto en los sistemas de salud 
y las consecuencias de las medidas directas o indirectamente relacionadas con el enfrentamiento de la 
pandemia. Por lo tanto, las respuestas a estos desafíos deben ser integrales, considerando los diversos 
niveles de prevención. Como posible respuesta, el tratamiento temprano no debe ser visto aislada-
mente, sino en un contexto de atención integral. Este trabajo presenta formas de analizar la crisis actual 
y los elementos éticos pertinentes al tratamiento precoz.
Palavras clave: Bioética. Covid-19. SARS-CoV-2.

Abstract
Pandemic analysis and bioethical considerations on early treatment
The global crisis caused by the SARS-CoV-2 virus, responsible for COVID-19, can be interpreted in 
different ways, including epidemic behavior, waves of impact on health systems and consequences 
of measures directly or indirectly linked to fighting the pandemic. Thus, the responses to these 
challenges must be comprehensive, covering the different levels of prevention. As a possible answer, 
early treatment should not be seen in isolation, but in a context of comprehensive care. This article 
presents ways to analyze the current crisis and the ethical elements relevant to early treatment.

Keywords: Bioethics. COVID-19. SARS-CoV-2.
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A crise mundial gerada pelo novo coronavírus 
(SARS-CoV-2) e a emergência em saúde pública 
de importância nacional (Espin) 1 tornaram 
necessário refletir acerca dos diversos aspec-
tos éticos, econômicos, culturais, científicos e 
políticos envolvidos. Um dos elementos que 
sofreu enorme impacto político foi o tratamento 
em fase de replicação viral, ou “tratamento 
precoce”, exemplificado na Nota Informativa 
9/2020-SE/GAB/SE/MS 2, do Ministério da Saúde 
(MS), documento que discorre sobre possíveis 
esquemas terapêuticos para intervenção pre-
coce contra a covid-19 utilizados à época em 
vários serviços privados e públicos de saúde 
dentro e fora do Brasil.

Desde então, houve progressivo aumento das 
evidências acerca de possibilidades de conduta nas 
diversas fases da doença e estágios de gravidade 
do paciente 3-5. Diante disso, este texto tem como 
objetivo apresentar formas de compreensão do 
complexo cenário que se observa e aprofundar a 
reflexão acerca dos elementos éticos pertinentes 
ao tratamento precoce da covid-19.

Compreensão da crise 

Pode-se analisar o cenário atual por meio da 
busca de padrões no número de casos ou de mor-
tes, identificando padrões sazonais, reativos a cer-
tas condutas da população ou reativos a medidas 
de prevenção. As variações da incidência têm sido 
denominadas de ondas epidêmicas 6,7 e podem 
estar ligadas a diversos eventos com nexos de cau-
salidade mais ou menos fortes.

Contudo, há formas adicionais de se compreen-
der a pandemia, baseadas na história natural da 
doença 8, com o objetivo de não somente melhorar a 
capacidade analítica, mas também aprimorar possí-
veis respostas. Essas maneiras alternativas abrangem 
desde a prevenção primária (evitar o adoecimento) 
até a quaternária (evitar os danos iatrogênicos) e 
incluem planos de assistência integral à saúde.

Ondas de impacto no sistema de saúde
Uma possibilidade consiste em analisar os efeitos 

da pandemia sobre o sistema de saúde 9,10, medindo 
o impacto em quatro grandes ondas (Figura 1).

Figura 1. Ondas de impacto da pandemia no sistema de saúde
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1ª Onda
Mortalidade imediata e 
morbidade da covid-19

2ª Onda
Impacto da restrição
de recursos para condições
urgentes, mas não
relacionadas à covid-19

Cauda da 1ª Onda
• Recuperação pós-UTI; 
• Reinternações

3ª Onda
Impacto da interrupção
do cuidado a condições crônicas

Ilustrado por Dr. Victor Tseng

4ª Onda
• Trauma psicológico;
• Doenças mentais;
• Prejuízo econômico;
• Burnout

Tempo
Fonte: Bourgeault 9.
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A primeira onda é gerada pelo impacto da pró-
pria doença, que, em sua evolução mais grave, 
demanda muitos dias de ventilação mecânica, 
consumindo grandes quantidades de oxigênio e 
medicamentos destinados à sedação e ao relaxa-
mento muscular. Isso gera a necessidade constante 
de monitorar e fortalecer a equipe multidisciplinar 
desse ambiente de alta complexidade.

A segunda onda é causada pelo represamento 
da demanda normal de casos urgentes, de modo 
que a mobilização de esforços e equipamentos 
e a possibilidade de que profissionais da saúde 
adoeçam e necessitem de isolamento prejudique 
o atendimento aos demais pacientes. O próprio 
paciente, motivado pelo medo de adoecer e por 
orientações equivocadas, pode negligenciar o tra-
tamento de doenças crônicas e ter complicações 
agudas. Essa onda demanda recursos humanos e 
materiais adicionais e pode ter enorme impacto 
sobre o sistema de saúde já sobrecarregado.

A terceira onda, causada por complicações crô-
nicas da própria covid-19 ou de outras doenças que 
foram negligenciadas, pode ter impacto econômico 
de longo prazo sobre o sistema de saúde e as famí-
lias. Isso ocorre porque em muitas situações os 
pacientes demandam uma atenção especializada, 
multidisciplinar e multiprofissional que requer alto 
investimento. Por exemplo, um paciente com reti-
nopatia diabética pode evoluir para cegueira se não 
receber a devida assistência a tempo 11.

Ademais, doenças crônicas e suas complica-
ções, muitas vezes graves e incapacitantes, podem 
favorecer o surgimento de quadros psiquiátricos 
como ansiedade e depressão, que caracterizam 
a quarta onda, gerada pelo desenvolvimento de 
alterações psíquicas de menor ou maior gravidade.

Negligenciar o efeito psíquico de um processo epi-
dêmico também ocasiona grande impacto em termos 
econômicos, potencializando o aumento do absen-
teísmo no trabalho e prejudicando a subsistência de 
muitas famílias. Assim, como as ondas podem ocor-
rer de forma relativamente simultânea, mesmo que 
não coincidentes, a gestão da saúde pública deve 
responder ao desafio, adaptando-se aos diferentes 
momentos de cada onda e suas interações.

Interpretação consequencialista
Uma terceira possibilidade de análise pode deri-

var dos níveis de impacto de uma nova tecnologia 

e da divisão do poder e dos fatos sociais em três 
esferas: política, econômica e cultural. Ela pode ser 
denominada de “interpretação consequencialista 
de análise do impacto social de uma pandemia” e 
tem implicações na gestão de crise com responsa-
bilidade, ao projetar o impacto causado pela forma 
como a sociedade aplica tecnologias e políticas na 
resposta à pandemia.

Nessa interpretação, a primeira onda é a 
de impacto político direto de uma tecnologia, 
visto que, para lidar com a pandemia, diversas 
tecnologias foram pesquisadas e normas alte-
radas: modificação de leis trabalhistas para 
evitar desemprego e falência; auxílios financei-
ros emergenciais para famílias em dificuldade; 
mudança de processos de assistência à saúde; 
investimento em transferência tecnológica e 
fundos internacionais para desenvolver vacinas; 
aumento da ingerência do Estado sobre o cida-
dão, com o intuito de evitar a disseminação da 
doença; e desenvolvimento de vacinas mediante 
plataformas tecnológicas inovadoras. Essa onda 
de impacto tecnológico imediato, regulatório e 
político tem efeito quase instantâneo sobre o 
cotidiano e o poder do Estado.

A esfera política de reação se caracteriza por 
uma associação mais direta entre causa e efeito 
e, de acordo com Allenby e Sarewitz 12, pode ser 
atrelada ao que se denominou nível I, que é o 
efeito direto da intencionalidade de um ato ou 
tecnologia. Muitas consequências de um ato 
administrativo ou tecnologia nova implantada na 
sociedade são previsíveis e podem ser devida-
mente gerenciadas. Essa preocupação em checar 
consequências e gerenciar riscos se traduz, por 
exemplo, em manuais de formulação de políticas 13.

Essa primeira intervenção, entretanto, gera con-
sequências de caráter mais tardio e menos pre-
visível, contingenciadas pela resposta humana e 
pelo contexto em constante mutação. Isso leva à 
segunda onda de impacto social – o econômico –, 
equivalente ao nível II ou de complexidade sistê-
mica. Dessa forma, a economia sofre o efeito direto 
da própria doença e das ondas sobre os sistemas de 
saúde, bem como o impacto previsto ou imprevisto 
das ações, tecnologias e medidas políticas adotadas.

A indústria nacional, por exemplo, foi moti-
vada a dar resposta à necessidade de produ-
ção de equipamentos de proteção individual e 
higiene, altamente demandados por causa das 
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orientações sanitárias e das normas para o fun-
cionamento de estabelecimentos comerciais. 
Com isso, entregas em domicílio se intensificaram 
e restaurantes reduziram sua capacidade de aten-
dimento presencial. Se muitos empregos foram 
perdidos, outros foram criados como reação às 
novas necessidades.

O elevado consumo de determinados medica-
mentos gerou aumento internacional do preço de 
insumos farmacêuticos, dificultando processos de 
compra e impactando mecanismos regulatórios 
de importação em diversos países. A compra de 
equipamentos eletrônicos, como computadores 
pessoais e notebooks, e o desenvolvimento de 
programas para videoconferência sofreu grande 
escalada por causa do aumento do número de tra-
balhadores em home office.

Por fim, os componentes políticos e econômi-
cos levam à mais imprevisível onda de impacto 
social: a cultural. Cada alteração tecnológica, 
política e econômica na sociedade pode gerar uma 
mudança comportamental e até mesmo civilizacio-
nal de longo prazo. Esse é o nível III, o sistêmico 
global, que impacta de forma difusa e sutil a pró-
pria percepção do ambiente e da sociedade.

A aceleração na busca de uma solução tera-
pêutica eficaz nesse contexto de conflito polí-
tico, por exemplo, na fase precoce ou tardia da 
doença, pode motivar a pesquisa bilionária de 
novas soluções ou o investimento em soluções 
antigas, mas também tem potencial para colo-
car em xeque toda a credibilidade depositada na 
ciência. Assim, instituições internacionais, como a 
Organização Mundial da Saúde (OMS), passaram 
por momentos de perda de credibilidade ao toma-
rem como referência dados de caráter incerto, 
que foram publicados e posteriormente retirados, 
após amplo questionamento técnico e científico 14.

A dificuldade para adquirir insumos interna-
cionais levou os países a revisarem seu modo 
de lidar com questões estratégicas nacionais, 
como a capacidade de produzir insumos farma-
cêuticos ativos e equipamentos médicos e de 
proteção individual. Mais do que uma mudança 
econômica, isso pode ter profundo impacto na 
geopolítica e nas relações internacionais. Ainda, 
políticas restritivas não somente devastaram inú-
meros processos econômicos, mas também alte-
raram a percepção que muitos têm do próprio 
Estado e sua capacidade coercitiva.

Os impactos dessa terceira onda social são rela-
tivamente imprevisíveis, pois as interações que 
moldam a cultura de um povo são intrincadas e 
multifatoriais, envolvendo tudo o que pode impac-
tar a sociedade a longo prazo. Essa forma de análise 
enseja uma reflexão sobre o acompanhamento de 
ações de resposta em termos de mudanças geradas 
na sociedade. É um chamado à responsabilidade.

Aspectos sociológicos e filosóficos
A última forma de análise é a abordagem baseada 

em aspectos sociológicos e filosóficos 15 e abrange 
três dimensões da doença. A primeira é a da com-
preensão unidimensional ou abstrata da doença, 
vista como “entidade” evolutiva, de modo que se 
fale de sua história natural e de intervenções em 
diversos níveis. Há o estudo aprofundado do agente 
causal e de seus processos patológicos e bioquímicos, 
bem como o acúmulo de conhecimentos acerca da 
doença, transformada em “objeto de estudo”.

Uma forma bidimensional de percepção englo-
baria não somente a doença, entendida como 
objeto de estudo abstrato, mas também o corpo 
humano, o indivíduo. Seria, portanto, a análise da 
interação entre doença e organismo humano.

Uma compreensão tridimensional uniria o 
conhecimento acerca da doença e sua intera-
ção com o organismo humano ao fato de que 
este integra uma sociedade com diversos outros 
e apresenta uma infinidade de associações com 
o ambiente. Há questões morais, econômicas, 
políticas e culturais que envolvem o organismo 
humano, sadio ou não, e é nesse espaço que o 
Estado intervém em específico, diferentemente do 
que fazem os profissionais da saúde.

Com a espacialização terciária, a doença torna-se 
compreendida em termos epidêmicos. Espaço e 
tempo (…) constituem as condições para que surja 
a doença. Essa mudança de foco gera um con-
ceito nascente de saúde pública, uma saúde que o 
Estado pode gerir e promover. Portanto, Foucault 
defende, o espaço mais importante em termos polí-
ticos para a emergência da clínica desloca-se do 
espaço abstrato das formas da doença – essências 
da doença – para o espaço político da sociedade 16.

Não ter abordado outras formas de análise 
não significa que elas não tenham relevância 
ou que somente as mencionadas neste trabalho 
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sejam importantes. Foram escolhidas as que ofe-
recem um conjunto de ferramentas úteis a uma 
avaliação de contexto.

Tratamento precoce como forma  
de resposta

Diante desse cenário desafiador, os esforços 
dos sistemas de saúde em todo o mundo foram 
colocados à prova. Era preciso manter o sistema 
de saúde funcional, para não desamparar a popu-
lação, e simultaneamente envidar esforços em 
todos os níveis de atenção à saúde e prevenção 
para o enfrentamento à covid-19. Nesse contexto, 
uma das respostas possíveis é o tratamento na fase 
de replicação viral da doença.

Para um cuidado integral ao paciente, devem ser 
promovidas ações nos diversos níveis de prevenção. 
No caso do tratamento precoce ou do tratamento em 
fase mais tardia da doença, cabe ressaltar o papel da 
prevenção secundária e terciária, que agem no rápido 
diagnóstico e possível tratamento, identificando 
riscos e realizando o diagnóstico diferencial para 
evitar o agravamento não somente da covid-19 – 
se possível –, mas também das demais doenças. 
O tratamento precoce, que demonstra multiplicidade 
de formas e resultados de diversos níveis científicos 
de qualidade, tem potencial para reduzir o risco de 
evolução para a forma grave da infecção.

Caso o paciente evolua para fases mais graves da 
doença, a terapia a ser adotada deve ser adaptada, 
incluindo medicamentos e medidas mais comple-
xas para lidar com elementos inflamatórios e trom-
bóticos, que podem comprometer o prognóstico e 
gerar graves sequelas. Uma prevenção secundária 
ou terciária adequada possibilita o diagnóstico cor-
reto e o tratamento com a maior celeridade possível, 
por diversos meios além do juízo clínico, como exa-
mes laboratoriais e de imagem. 

A terapêutica, ou tratamento, que consiste em um 
dos momentos da assistência, é justamente (…)  
a ação ou conjunto de ações destinadas a prote-
ger, manter ou restabelecer a saúde do paciente. 
Pode ser medicamentosa, cirúrgica, dietética, 
fisioterápica ou de qualquer outra natureza pre-
conizada pelas ciências da saúde. Muitas vezes 
associam-se duas ou mais dessas ações para 
obter melhores resultados 17.

Em caso de forte suspeita de covid-19, o trata-
mento precoce pode ser feito de imediato por meio 
do diagnóstico clínico, mesmo sem confirmação 
laboratorial. A noção de tratamento pode variar 
desde um ato contido na relação terapêutica entre 
médico e paciente até uma concepção mais sistê-
mica e complexa, como a que ocorre no Projeto 
Terapêutico Singular, que (…) é um conjunto de 
propostas de condutas terapêuticas articuladas, 
para um sujeito individual ou coletivo, resultado da 
discussão coletiva de uma equipe interdisciplinar, 
com apoio matricial se necessário 18.

A ênfase na precocidade do tratamento deu-se 
em parte pela necessidade de rever a orientação 
anterior, que levava os indivíduos a permanecer em 
suas casas até a ocorrência de dispneia, que carac-
teriza um quadro mais avançado e potencialmente 
letal da covid-19. Ademais, a baixa especificidade 
dos sintomas iniciais poderia gerar confusão com 
outras doenças, ressaltando a importância de um 
atendimento não somente para a intervenção 
precoce voltada à covid-19 e suas complicações, 
mas também para o possível diagnóstico e trata-
mento de outras condições de saúde que, ao evoluir, 
poderiam comprometer o prognóstico do paciente. 
A seguir, serão abordados elementos bioéticos liga-
dos ao tratamento precoce da covid-19.

Informações, não maleficência e 
segurança do paciente

Diversas orientações foram publicadas por entes 
privados e públicos, como o Conselho Federal de 
Medicina (CFM), que publicou sobre o uso de medi-
camentos contra a covid-19 em caráter off label 19, 
e o MS, que editou notas informativas com dados e 
análises relevantes do ponto de vista da administra-
ção pública, disponibilizando informações capazes 
de qualificar o exercício autônomo da medicina 20. 
Este deve considerar as melhores evidências dispo-
níveis, a experiência prática profissional e os valores 
subjacentes a qualquer relação terapêutica 21.

Ao tratar de elementos de saúde pública de 
enorme impacto, um princípio que se impõe é o 
da não maleficência, que inclui a segurança do 
paciente 22-27. Assim, o ambiente de insegurança e 
informações conflitantes gerou a necessidade de 
oferecer parâmetros mínimos de segurança para 
opções terapêuticas que já se encontravam em uso 
desde os primeiros meses da pandemia.
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Medicamentos de uso antigo, como cloroquina, 
hidroxicloroquina, dexametasona, azitromicina, iver-
mectina e nitazoxanida têm seu perfil de segurança 
e dados farmacocinéticos e de farmacodinâmica 
conhecidos há décadas. Contudo, se utilizados de 
forma errônea, podem gerar efeitos colaterais e têm 
o potencial de piorar o quadro de um paciente já 
debilitado. Dessa forma, é necessário garantir acesso 
à informação para que o uso de determinados medi-
camentos seja mais seguro, evitando impactos ainda 
maiores da pandemia sobre o sistema de saúde.

Há décadas determinados fármacos têm sido 
usados por milhares de pessoas em todo o mundo, 
não só para condições inflamatórias, mas em alguns 
casos também para doenças virais, mesmo com 
níveis de evidência abaixo do máximo – como tam-
bém ocorre com grande parte das terapêuti-
cas medicamentosas utilizadas em medicina 28. 
Essa experiência de uso de medicamentos visando 
seus potenciais efeitos alternativos reforça a neces-
sidade e a possibilidade de divulgar doses seguras, 
visto que houve ações similares em tempos ante-
riores, como a prescrição off label contra o vírus da 
chikungunya para reduzir o impacto da artrite:

apesar de inexistência de estudos de comparação 
de eficácia entre metotrexato e hidroxicloroquina 
em chikungunya, optamos por recomendar no 
tratamento desta fase a hidroxicloroquina como 
primeira escolha, por seus conhecidos efeitos 
anti-inflamatórios no controle da artrite e da dor 
musculoesquelética. Também há potencial ação 
antiviral, mas principalmente por ser uma droga 
mais segura quando comparada ao uso de meto-
trexato a ser prescrita por não especialistas 29.

Cabe enfatizar que a preocupação com a segu-
rança do paciente deve ser sempre reforçada 
pela ênfase no atendimento médico adequado, 
incluindo anamnese, exame físico e, conforme 
juízo clínico, exames complementares.

Beneficência: potencial de salvar  
vidas e reduzir o impacto no  
sistema de saúde

A beneficência se traduz pelo dever de aju-
dar o próximo e promover seus legítimos inte-
resses 26. Sobreviver à infecção com o menor 

impacto possível na saúde física e mental e nas 
atividades cotidianas é o bem almejado e quanto 
mais precoce e mais efetiva a medida adotada, 
melhor será o potencial benefício.

Reduzir a proporção de pacientes infectados 
que necessitam de internação hospitalar ou que 
infelizmente acabam morrendo é obrigação de 
qualquer ação terapêutica no combate à covid-19. 
Mesmo com a possibilidade de obter uma forma 
de prevenção primária eficaz por meio de imuniza-
ção (vacina) ou de medidas não medicamentosas, 
permanece a necessidade do diagnóstico rápido e 
de iniciar o tratamento o quanto antes em pacien-
tes com a doença, principalmente se forem de 
grupo de risco. Ações em determinado nível de 
prevenção não dispensam ou tampouco evitam a 
adoção de medidas diversas nos demais níveis.

O diagnóstico tardio e, consequentemente, 
o início tardio de um tratamento, podem resul-
tar em comprometimento sistêmico maior pela 
doença e pior prognóstico. Aumentar ao máximo a 
chance de sobrevivência do indivíduo e promover 
sua autonomia e qualidade de vida são objetivos 
essenciais de um esforço terapêutico que pro-
move o bem do paciente de forma sistêmica 30-32. 
No cenário científico atual, não há justificativa para 
orientar o paciente a suportar a doença e procurar 
atendimento somente quando apresentar um sin-
toma de gravidade, que é a dispneia (falta de ar).

Não há consenso acerca do tratamento, mas 
existem diversas propostas de combinações de 
fármacos embasadas em achados de pesquisas 
em todo o mundo, com diferentes níveis de evi-
dência e qualidade. Portanto a oportunidade do 
encontro terapêutico não deve ser negligenciada 
ou suprimida.

Assim, no contexto atual de emergência em saúde 
pública e em face das terapias medicamentosas 
reposicionadas para covid-19 e utilizadas em doses 
seguras conhecidas há décadas, há condição técnica, 
ética e profissional para prescrever uma terapia em 
situações mais favoráveis, ou seja, na fase precoce da 
doença. Isso é válido sobretudo se essa opção tera-
pêutica ocorre por meio da manifestação da autono-
mia do paciente junto à autonomia e ao juízo clínico 
do profissional (médico assistente).

Em termos de evidências sobre o benefício 
dos medicamentos propostos para o tratamento 
precoce, considerando o cenário emergencial e o 
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risco de morte trazido para milhões de pessoas no 
mundo inteiro, dados baseados em estudos obser-
vacionais consistentes 33 ou ensaios clínicos não 
devem ser ignorados.

Autonomia: respeito ao paciente e  
ao profissional da saúde

Diante da autonomia do médico para praticar a 
medicina baseada nas melhores evidências científicas 
disponíveis e em preceitos éticos focados no bem do 
paciente e na experiência profissional 21, o princípio 
do respeito pelo paciente evoca a possibilidade de 
prescrever o tratamento precoce, mesmo que ainda 
não haja um protocolo de caráter estável.

Apresentar as possibilidades de terapias em uso e 
estudo é elemento de uma consulta médica tecnica-
mente adequada. Portanto, diante do risco de morte 
de um paciente, afirmar que não há evidências sobre 
o tratamento precoce configura lacuna de informa-
ção e coloca em risco o desfecho do atendimento 
médico, restringindo o esclarecimento necessário 
para uma tomada de decisão consciente e responsá-
vel por parte do paciente e do médico.

O cuidado em saúde deve considerar evidências 
de diversos níveis, prezando pelo maior benefício 
possível ao paciente em um contexto de redução 
máxima de riscos. Assim, informar adequada-
mente o paciente sobre as possibilidades terapêu-
ticas existentes com base nos diversos níveis de 
evidência consiste em boa prática médica, sendo 
um direito inalienável de quem recebe assistên-
cia médica, de necessário reconhecimento para o 
devido respeito à dignidade humana. Negligenciar 
o estudo direto da literatura científica no contexto 
atual pode configurar desrespeito ao verdadeiro 
conceito de autonomia e o que este implica: o 
esclarecimento que precede o plano terapêutico a 
ser adotado e o consentimento para sua aplicação.

O preceito de respeito pelo paciente, afirmado 
no Relatório Belmont e formalizado posteriormente 
pelo princípio bioético da autonomia – compreen-
dida como o governo de si mesmo, livre tanto de 
interferências controladoras por parte de outros 
quanto de limitações pessoais que impeçam a 
expressão de escolhas 26 –, é um elemento essencial 
da ética médica. Ele é demonstrado pela liberdade 
do médico para prescrever a terapia que julgar 
apropriada, desde que amparado pelo aceite do 

paciente e pelas melhores evidências disponíveis no 
momento do ato médico, utilizando todos os recur-
sos possíveis para o bem do paciente 35.

De fato, o cenário atual é extremamente 
complexo e problemático em termos sanitários, 
científicos, econômicos e políticos. Todavia, em face 
das evidências provisórias, não é recomendável proi-
bir arbitrariamente a prescrição de medicamentos 
em doses seguras diante de uma pandemia com 
potencial letal. Pelo contrário, preza-se o respeito a 
uma das manifestações éticas mais consagradas da 
medicina: quando procedimentos comprovados não 
existirem ou forem ineficientes, o médico pode recor-
rer a intervenções não comprovadas que em seu 
julgamento ofereçam a esperança de salvar a vida, 
reestabelecer a saúde ou aliviar o sofrimento.

Esse tipo conduta deve ser seguido com ajuda 
especializada e consentimento informado do 
paciente ou seu representante legal. Quando pos-
sível, tais intervenções devem ser objeto de pes-
quisa, desenhada para avaliar segurança e eficácia. 
Em todos os casos, elas devem ser registradas e, 
quando apropriado, publicadas 36.

Justiça: liberdade de consciência e  
o bem da sociedade

Ao lado da não maleficência, a justiça é um dos 
mais proeminentes princípios na esfera pública, 
orientada para resolver problemas com foco em 
ações de caráter coletivo 22, que englobem expres-
sões e conceitos como equidade, mérito e prerroga-
tiva. A injustiça, de forma oposta, compreende ato 
injusto ou de omissão que nega às pessoas benefí-
cio a que têm direito ou falha em distribuir algo de 
forma equânime 26.

Considerando o cenário atual, o tratamento pre-
coce ocorre de forma regular em determinados servi-
ços públicos ou privados, porém cidadãos que depen-
dem exclusivamente dos cuidados do Sistema Único 
de Saúde (SUS) podem estar sendo privados dessa 
possibilidade por decisões administrativas restriti-
vas. Não permitir a prescrição e a dispensação de tais 
medicamentos no SUS pode atentar contra princípios 
de equidade e integralidade, configurando falha no 
que se convencionou chamar de justiça distributiva.

[Esta] (…) se refere a uma distribuição justa, equi-
tativa e apropriada no interior da sociedade, 
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determinada por normas justificadas que estruturam 
os termos de cooperação social. Seu domínio inclui 
políticas que repartem diversos benefícios e encar-
gos, como propriedades, recursos, taxas, privilégios, 
oportunidades, distribuição de comida, serviços jurí-
dicos e serviços como sujeito de pesquisa 37.

Perante as evidências presentes em um cenário 
emergencial, com uma doença potencialmente letal 
e capaz de gerar enorme impacto no sistema de 
saúde 9 e na qualidade de vida, não fornecer meios 
assistenciais minimamente equitativos, informando 
e permitindo o tratamento precoce para todos que 
assim desejarem, pode configurar injustiça.

Responsabilidade: decisões complexas 
em cenários inéditos

A responsabilidade dita uma necessidade de cau-
tela diante de eventos inéditos e atitudes potencial-
mente irreversíveis. É um princípio que considera a 
impossibilidade de prever completamente os resul-
tados de ações em um contexto de incerteza 38,39.

As diversas formas de tratamento precoce 
em estudo para covid-19 incluem medicamentos 
muito conhecidos pela comunidade terapêutica, 
não de uso mais recente ou ainda em estudo. Além 
disso, antimaláricos e vermífugos com potencial 
ou efetiva ação antiviral 40 são usados há décadas 
e demonstraram segurança quando administrados 
em doses adequadas 41. Assim, utilizar doses bem 
conhecidas e recomendadas e preconizar o uso 
em fase inicial da doença, quando a probabilidade 
de dano sistêmico inflamatório ainda é pequena e 
o corpo está mais propenso a reagir à doença de 
forma eficaz, reforçam o elemento de responsabi-
lidade do tratamento precoce.

Da perspectiva administrativa da saúde pública 
e das políticas públicas de saúde, o tratamento pre-
coce não apresenta inovação substancial, desde que 
abordado por meio de notas informativas, pareceres 
e manuais. Isso é mais um elemento a reforçar o prin-
cípio da responsabilidade, avocando a continuidade 
em termos de ação administrativa no âmbito do 
Poder Executivo e de autarquias, como o CFM.

Logo, conclui-se que o risco de consequên-
cias está dentro de expectativas responsáveis, 
considerando que: 1) nenhuma instituição legal 
foi radicalmente alterada; 2) a economia não foi 

significativamente impactada pela recomendação – 
por se tratar de medicamentos de baixo custo e sem 
patente –, ao contrário do que ocorreu com outras 
medidas (como o isolamento social difuso ou a res-
trição radical à mobilidade); e 3) não houve impacto 
à cultura de publicação administrativa brasileira,  
já que recomendações similares foram feitas pelo 
CFM ou pelo MS em situações análogas.

Considerações finais

Evidências científicas definitivas podem demo-
rar um tempo que custa muito em vidas humanas e 
gerar dano irreparável à sociedade. Por uma ques-
tão de ciência e humanidade, soluções amparadas 
por evidências de diversos níveis de confiança e 
qualidade e que atendem aos princípios aqui elen-
cados podem constar no rol de atividades assis-
tenciais e administrativas responsáveis. Portanto,  
a cada médico cabe justificar a seu paciente a tera-
pia proposta, conforme sua autonomia profissio-
nal, de modo que suprimir a liberdade para buscar 
ou disponibilizar tratamento nas fases iniciais da 
doença incorre em forte risco ético.

As evidências científicas disponíveis, mesmo 
que em caráter provisório, ganham destaque ao 
se considerar a potencial evolução clínica catastró-
fica e muitas vezes fatal da covid-19. Além disso, 
o quadro de incerteza diante da identificação de 
novas mutações 42 reforça a necessidade de promo-
ver o bem do paciente com segurança utilizando os 
meios disponíveis.

A expectativa de pacientes e profissionais de 
exercer sua liberdade para receber e prescrever 
racionalmente o tratamento precoce em nada viola 
a liberdade dos demais, mas responde a um poten-
cial benefício terapêutico. Por essa razão não pode 
ser suplantada pela distorção do uso da ciência,  
utilizada como pretexto para disputas políticas ou 
fins adversos aos da medicina. Evidências descontex-
tualizadas, por exemplo, utilizando doses elevadas 
de medicamentos aplicados em momentos tardios e 
muitos mais graves da doença 43 não são parâmetro 
para desqualificar opções terapêuticas responsáveis e 
seguras aplicadas na fase de replicação viral.

Com ou sem comprovação máxima da efetivi-
dade de uma ou mais das diversas modalidades de 
tratamento em uso e pesquisa no momento, deve-se 
ter em mente que cada situação e fase da evolução 
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histórica dessa crise apresenta seu próprio contexto 
e suas dificuldades. O desafio à capacidade técnica, 
científica e humanística dos médicos que assistem 
pacientes com covid-19 é um dos maiores de nossos 
tempos. Portanto cabe a cada profissional, consoante 
sua experiência clínica e em respeito ao seu paciente, 
fazer os devidos esclarecimentos e promover ao 
máximo princípios, virtudes e valores que regem a 
ética médica e favorecem o bem do paciente.

Conforme surgirem novas evidências científicas, 
informações atualizadas com bases éticas e técnico-
-científicas deverão ser publicadas pelos órgãos 
responsáveis, sempre objetivando o maior bem 
possível para a população do Brasil. Na maior 
crise sanitária vivida por esta geração, a evolução 
do conhecimento e das ações deve ser constante, 
assim como precisa ser permanente o respeito aos 
princípios que pautam a boa prática médica.
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